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DISPPE sobre E5PECiriCAÇ?fO DE PREÇOS E SERl/IÇDS.

0 Senhor CARLOS EUGÊNIO nARCONDES, Prefeito Muni­
cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferi­
das por Lei e pelo artigo 39, item \l do Decreto-Lei Complemeri 
tar ne 9, de 31/12/69 (LEI ORGAn ICA DOS MUNICÍPIOS) e atenden 
do ao disposto no artigo 5S da Lei nQ 580 de 20/12/66,

D E C R E T A  ;

Artigo IS - Ficam estipulados os preços de Cz$ 500,00 (quinh^ 
tos cruzados) e de Czl 200,00 (duzentos cruzados) 
por cabeça, o serviço de abate, respectivamente,1 
de bovinos e suinos no Matadouro Municipal.

Artigo 28 - Fica estipulado o preço por cabeça, o serviço 
de pesagens do gado em pé, conforme segue: 
Bois adultos - Cz$ 50,00 
Bezerros até 100 KgsCzí 25,00

de

Pesagem de porcos: 
Por porco CzS 25,00

Artigo 38 - Este Decreto entrara em vigor a partir de 28 de 
março de 1988 , revogadas as disposições em contr̂ é 
rio e especilmente o Decreto n8 2,477, de 25 de 
setembro de 1987,
P,M, de Lorena, 28 de março de 1988,

CARLOS EUGÊNIO MARCONDES 
« Prefeito Wunicipal *#



P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  L o r e n
ESTADO DE SAO PAULO #

L I V R O  DE D E C R E T O S

( CONTirJUAÇ?(D DO DECRETO NQ 2.559/88)

Registrado no Livro próprio do Setor de Serviços 
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